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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 

Deliberação CIB nº 83, 22/08/2025 

Considerando a Deliberação CIB nº 52, de 24/06/2025, que aprovou a revisão do Plano de 
Ação Regional (PAR), com novos valores físicos e financeiros anuais, das Ofertas de 
Cuidados Integrados (OCIs), totalizando R$ 524.840.353,00, para os cinco subgrupos de 
OCIs: OCI Cardiologia, OCI em Oftalmologia, OCI em Oncologia, OCI em Ortopedia e OCI em 
Otorrinolaringologia; 

Considerando o Ofício CIB nº 55/2025, que solicita a formalização da orientação que, o Fundo 
Nacional de Saúde (FNS) não realizará o desconto no Teto MAC do gestor, sendo necessário, 
portanto, que os valores sejam remanejados diretamente entre os gestores no sistema 
SISMAC; 

Considerando a proposta nº 1385174800012025104 inserida no Sistema InvestSUS, referente 
ao PAR do Programa Mais Acesso a Especialista do Estadual de São Paulo diligenciado com 
a seguinte orientação: “Solicitamos, que o gestor responsável nos envie no prazo de até 10 
dias, conforme estabelecido na Portaria GM/MS, 3.492, de 08/04/2024 a resolução CIB 
aprovando a distribuição dos 50% dos recursos do NGR (R$ 15.9000.000,00) e de 30% da 
diferença do Fomento (R$ 27.742.973,00) e a planilha com descrição dos recursos em anexo, 
conforme, passo a passo, disponível na página do “Agora Tem Especialistas do Componente 
Ambulatorial””; e  
 
Considerando a Portaria SAES/MS nº 3.092, de 31/07/2025, que altera a Portaria SAES/MS 
nº 1.640, de 07/05/2024, a qual dispõe sobre a operacionalização do Programa Nacional de 
Expansão e Qualificação da Atenção Ambulatorial Especializada, no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS) e que informa, nos termos do seu Art. 2º, ficam revogados os incisos I e II do 
§3º do art. 3º, da Portaria SAES/MS nº 1.640/2024, anteriormente modificada pela Portaria 
SAES/MS nº 2.321, de 05/12/2024, publicada no DOU nº 235, de 06/12/2024, Seção 1, 
página 149; 
 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP em sua 360ª reunião 

ordinária realizada em 21/08/2025 revoga a Deliberação CIB 62/2025, de 18/07/2025, 

publicada em 21/07/2025 e seus Anexos I e II. 

 


